
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
DO PODER EXECUTIVO  

145ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO Nº 711 DO CONSELHO DELIBERATIVO

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO – FUNPRESP-EXE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII do art. 34
do Estatuto da Fundação, c/c art. 17 da Resolução CNPC n° 43, de 06 de agosto de 2021, e do art. 362 da Resolução Previc n° 23, de
14 de agosto de 2023, e considerando: i) a Resolução da Diretoria Executiva nº 2.335, de 13 de março de 2025, ii) a Recomendação do
Comitê de Auditoria nº 109, de 21 de março de 2025; iii) a Resolução do Conselho Fiscal nº 418, de 25 de março de 2025; e iv) a
manifestação do Auditor Independente, conforme Relatório emitido em 28 de março de 2025, resolve aprovar as Demonstrações
Contábeis, Atuariais, Financeiras e de Benefícios da Funpresp-Exe e as Contas da Diretoria Executiva referentes ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2024.

 

Brasília-DF, 28 de março de 2025.

 
Bráulio Santiago Cerqueira

Presidente
 

Igor Lins  da Rocha Lourenço
Conselheiro

 
Ivan Jorge Bechara Filho

Conselheiro

André Machado Gonçalves
Conselheiro

 
Ilka Gislayne de Melo Souza

Conselheira
 

Rafael Cunha Alves Moreira
Conselheiro

 

Documento assinado eletronicamente por Igor Lins da Rocha Lourenco, Conselheiro(a), em 28/03/2025, às 11:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ivan Jorge Bechara Filho, Conselheiro, em 28/03/2025, às 12:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ilka Gislayne de Melo Souza, Conselheiro(a), em 28/03/2025, às 13:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Braulio Santiago Cerqueira, Presidente do Conselho Deliberativo, em 28/03/2025,
às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Rafael Cunha Alves Moreira, Conselheiro(a), em 28/03/2025, às 16:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Machado Goncalves, Conselheiro(a), em 28/03/2025, às 16:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.funpresp.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0208381 e o código CRC 016AAF1C.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 03750.000001.000033/2025-01 SEI nº 0208381
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